
j PUBLICADO ;;-:• PLACAR

ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO GURUPI
GABINETE DO PREFEITO Kàida Alves de Paula j

Decreto n° 074/2015

LEI N° 2.292, DE 16 DE JUNHO DE 2016.

ft Capitai ás Amizade e da

Contai* a UníCÍpa' de « *Contra Incend.o e ações da Defesa Civil

, atuando em
os

-da, na pa
bem como ministrando palestras sobre educação P " preve"&° e ̂ bate a incêndio
emPresas. educação e segurança em escolas, entidades e

bngadista,

atendam as Instruções Técnicas específlcaT

celebrar

Brasileira de * cnca
internacionais e nacionais de defesa civil
segu,das pelos órgãos congéneres '

Municipal, na condição de

n° S6rVIÇ° público muni=ipal, que

Executivo Municipal fica autorizado

as lefiniçCes da Associação
K estiPuladas por organismos

C°mbate a íncêndi°s e regulamente

disposições en^contrária'3 LSÍ "** &m VÍg°r na data <* sua publicação, revogando as

mês de junho
CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

COORDENADORIA OE PROTOCOLO

PROTOCOLO N

17 JUN. 2016

hrt.
Carimbo/Assina tura

de GuruPi- E^do do Tocantins, aos 16 dias do

(è
Prefeito Municipal


